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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 015/2022 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO, A SEREM PRESTADOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, DE EDUCAÇÃO, DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. 

Assinatura do 2º Termo Aditivo: 05 de Abril de 2024. 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

CONTRATADA: VALERIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE – CNPJ: 15.259.396/0001-63. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/2019. 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretário Municipal de Educação 
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